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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA 
DE CONTAS. 

PROJETO DE LEI Nº 154/2022, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

que “Altera a redação do art. 21, da Lei Municipal nº 4.756 de 29 de abril de 2002.”. 

 

A proposição foi protocolizada no dia 27/09/2022, e veio a esta Comissão para 

análise e parecer. 

 

É o relatório. 

 

O presente projeto de lei visa alterar a redação do art. 21 da Lei Municipal nº 4.756 

de 29 de abril de 2002. 

 

Justifica-se tal projeto, vez que atualmente o Município não conta com servidores 

de carreira aptos e que concordem em exercer a função de Gestor do Fundo Municipal 

de defesa dos Direitos da Pessoa Idosa de Colatina, gerando lacunas no processo para a 

gestão dos recursos financeiros destinado ao fundo municipal supracitado. 

 

Outrossim, o Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Colatina – CMDDPI, 

entendeu, sendo aprovado em ata, que considerando poder o cargo de Secretário de 

Assistência Social, ser comissionado e também efetivo, apropria-se o mesmo legalmente 

como responsável nato pelos recursos destinados a pasta de Assistência Social (onde o 

Fundo em questão é gerido), sendo a pessoa mais capacitada para exercer tal função. 

 

Nos termos da Mensagem nº 104/2022 do Município, é notório o interesse público 

na consecução do presente. 

 

Trata-se de matéria atinente à Administração Pública, os quais se encontram 

devidamente atendidos os requisitos previstos na CF/88 e na Lei Municipal 3.547, de 05 

de abril de 1990, por isso, esta comissão não vê óbice legal para apreciação do presente 

projeto pelo Plenário desta Casa de Leis. 

Ademais o referido projeto encontra-se dentro dos preceitos orçamentários do 

Município não havendo óbice legal para encaminhamento da matéria ao Plenário para 

apreciação e votação. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI Nº 154/2022.  

Sala das comissões, ______ de __________________ de 2022. 
 

JOAO MARCOS CUNHA FILHO                  MARLÚCIO PEDRO DO NASCIMENTO 
PRESIDENTE                                              VICE-PRESIDENTE 

GEFERSON ISRAEL ALVES 
MEMBRO 
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